
TERMO DE ANÁLISE E ATESTADO DE CREDENCIAMENTO DE 
PRESTADORES DE SERVIÇOS DE CUSTÓDIA 

Número do Termo de Análise de Credenciamento 003/2025 

Número do Processo 003/2025 

 

I - DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL – RPPS 

Ente Federativo: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TEJUÇUOCA 

CNPJ: 23.489.834/0001-08 

Unidade Gestora do RPPS: FUNDO DE PREVIDENCIA 
SOCIAL DE TEJUÇUOCA - FMPSMT 

CNPJ: 11.635.706/0001-46 

 

II - DA INSTITUIÇÃO A SER CREDENCIADA 

Custodiante X 

 

Razão Social BB GESTAO DE RECURSOS - DISTRIBUIDORA DE TITULOS E 
VALORES MOBILIARIOS S.A. 

CNPJ 30.822.936/0001-69 

Data de Constituição 15.05.1986 

Endereço Avenida República do Chile, 330 - 7° e 8° andares - Torre Oeste 
– Centro – Rio de Janeiro-RJ CEP 20031-170. 

E-mail bbasset@bb.com.br 

Telefone 55 21 3808-7500 

 

Responsável Cargo E-mail Telefone 

Gerência 

Executiva Gestão 

Corporativa - 

Gerência 

Governança e 

Estratégia. 

Assessor bbasset.habilitarpps@bb.com.br 55 21 3808-7500 

 

A instituição está livre de registros de suspensão ou de inabilitação na 
CVM ou outro órgão competente? 

Sim 

A instituição detém elevado padrão ético de conduta nas operações 
realizadas no mercado financeiro?  Sim 

A instituição possui restrições que, a critério da CVM, do Banco Central 
do Brasil ou de outros órgãos competentes, desaconselhem um 
relacionamento seguro? 

Não 



Os profissionais diretamente relacionados à gestão de ativos de 
terceiros da instituição possuem experiência mínima de 5 (cinco) anos 
na atividade? 

Sim 

A Instituição e as partes a ela relacionadas recebem qualquer 
remuneração, benefício ou vantagem de terceiros que potencialmente 
prejudiquem a independência na prestação do serviço? 

Sim 

A instituição está alinhada aos objetivos do RPPS quanto à 
independência na prestação dos serviços e ausência de potenciais 
conflitos de interesse nos termos do art. 24 da Resolução CMN nº 
4.963/2021? 

Sim 

A instituição e seus principais controladores possuem adequado 
histórico de atuação no mercado financeiro? 

Sim 

Documentos disponibilizados em site? Sim 

 

III – DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS EM QUE A INSTITUIÇÃO ESTÁ 
SENDO CREDENCIADA 

A instituição está sendo credenciada para exercer a função de Custodiante de 
Títulos do Tesouro Nacional. 

 

IV – ANÁLISE DA INSTITUIÇÃO A SER CREDENCIADA 

ATOS DE REGISTRO OU AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO EXPEDIDO POR 
ÓRGÃO COMPETENTE. 

A instituição possui os seguintes registros na Comissão de Valores Mobiliários-CVM, 
conforme especificado em QDD: 

Distribuidora – 20.05.1986  

Administradora de Carteiras – Ato Declaratório 1481, de 13.08.1990  

Administrador de Fundo de Investimento Imobiliário – 13.01.2012  

Administradora de FAPI – 21.07.2007  

Administradora de FIDC – 21.05.2010  

Banco Central do Brasil – Resolução CMN 1.120, de 1986 – 27.05.1986 

 

OBSERVÂNCIA DE ELEVADO PADRÃO ÉTICO DE CONDUTA NAS OPERAÇÕES 
REALIZADAS NO MERCADO FINANCEIRO E AUSÊNCIA DE RESTRIÇÕES 
VERIFICADAS POR ÓRGÃOS COMPETENTES. 

SOBRE ELEVADO PADRÃO ÉTICO:  
As Diretrizes Éticas Profissionais da BB Asset é um documento complementar ao Código 
de Ética de seu Controlador, Banco do Brasil S.A., tendo como finalidade a abordagem de 
temas considerados relevantes ao segmento de asset management e que não foram 
abordados pelo Código da holding. Considerando as particularidades descritas acima, as 



Diretrizes Éticas Profissionais têm por objetivo disciplinar a conduta dos profissionais que 
atuam na BB Asset, de forma complementar às regras contidas no Código de Ética e 
Normas de Conduta do Banco do Brasil. 

Anualmente, ou quando da ocorrência de alterações, os empregados assinam 
eletronicamente o Código de Ética e Normas de Conduta do BB e, a cada revisão, o Termo 
de Ciência e Concordância às Diretrizes Éticas Profissionais da BB Asset. 

 

SOBRE AUSÊNCIA DE RESTRIÇÕES: 

N/A. 

 

ANÁLISE DO HISTÓRICO DE ATUAÇÃO DA INSTITUIÇÃO E DE SEUS 
CONTROLADORES. 

Fundada em 1986, a BB Gestão de Recursos DTVM S.A., com sede no Rio de Janeiro e 
escritório em São Paulo, tem como atividades principais a administração, gestão e 
distribuição de fundos de investimentos e carteiras administradas.  

Enquanto subsidiária integral do Banco do Brasil S.A., adotamos as melhores práticas de 
governança, possuímos Conselho de Administração próprio, com participação de 
membros independentes e representantes dos empregados; Diretoria Executiva composta 
por um Diretor-Presidente e três Diretores Executivos, todos estatutários; Conselho Fiscal 
para assegurar a fiscalização dos atos de gestão; e utilizamos, por compartilhamento, a 
estrutura de Auditoria Interna do BB. Respeitamos a segregação de atividades conforme 
prescrito pela CVM. 

Aderimos aos regimes de Comitê de Auditoria Único, Comitê de Remuneração Único, 
Comitê de Elegibilidade para as Entidades Ligadas ao Banco do Brasil e Comitê de Riscos 
e de Capital do Conglomerado BB (Resoluções CMN nº 3.198/2004, CMN nº 3.921/2010, 
Decreto nº 8.945/2016 e CMN nº 4.557/2017, respectivamente). Cumpre destacar que a 
resolução CMN nº 3.921/2010 foi revogada pela resolução CMN nº 5.177/2024. 
Atualmente, a BB Asset observa a Resolução BCB 432/2024.  

A gestão dos recursos é realizada por equipes técnicas especializadas em investimentos, 
macroeconomia, pesquisa e análise de empresas. A administração do Fundo é realizada 
por equipes responsáveis pelo seu funcionamento, pelo controle dos prestadores de 
serviços, pela defesa dos interesses dos cotistas e pela representação do Fundo perante 
os órgãos reguladores. 

Em 2024, foi renovado o Rating MQ1 atribuído pela agência de Rating Moody´s 
representando a nota máxima em qualidade de gestão e a Fitch Rating atribuiu a Carta de 
Confirmação de rating "Excelente", sendo também nota máxima de uma escala de 5 (cinco) 
níveis. Vale ressaltar que a Fitch Rating reclassificou o score de 'Gestão de Risco' da BB 
Asset de "Forte" para "Excelente", refletindo a consciência dos processos de compliance e 
governança ao longo do tempo.  

Liderando a indústria nacional de administração e gestão de fundos de investimentos 
desde 1994 de acordo com o Ranking da ANBIMA (Associação Brasileira das Entidades 
dos Mercados Financeiros e de Capitais). Em 2024, o Ranking de Gestão de Recursos de 



Terceiros da ANBIMA destacou a instituição como a maior gestora do país com um 
volume de R$ 1,655 trilhão de recursos sob gestão, o que representa 18,63% do market 
share. 

VERIFICAÇÃO DE EXPERIÊNCIA MÍNIMA DE 5 (CINCO) ANOS DE ATUAÇÃO. 

A instituição possui os seguintes registros na Comissão de Valores Mobiliários-CVM, 
conforme especificado em QDD: 

• Distribuidora – 20.05.1986  
• Administradora de Carteiras – Ato Declaratório 1481, de 13.08.1990  
• Administrador de Fundo de Investimento Imobiliário – 13.01.2012  
• Administradora de FAPI – 21.07.2007  
• Administradora de FIDC – 21.05.2010  
• Banco Central do Brasil – Resolução CMN 1.120, de 1986 – 27.05.1986 

 

ANÁLISE DE VOLUME DE RECURSOS SOB SUA GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO, DA 
QUALIFICAÇÃO DO CORPO TÉCNICO E DA SEGREGAÇÃO DE ATIVIDADES. 

SOBRE VOLUME DE RECURSOS: 
A instituição possui sob gestão R$ 1.739.830.741.072,66 e, segundo o Ranking de Gestão 
de Recursos de Terceiros da ANBIMA a instituição se destacou como a maior gestora do 
país.  

FONTE: Formulário de Referência 2025, Data-base: 31/12/2024. 

 

SOBRE QUALIFICAÇÃO DO CORPO TÉCNICO:  
A instituição conta com equipe especializada, conforme a Sessão III do Questionário 
ANBIMA de Due Diligence para contratação de Gestor de Recursos de Terceiros, que além 
de enviada ao RPPS, está disponível no link: Informação aos Investidores - Portal BB. Para 
acessar, clique em "Credenciamento RPPS" e, em seguida, em "Questionário Anbima e 
Anexos". 

Os empregados que atuam na prestação de serviço de Administração Fiduciária, possuem 
média acima de 10 anos de tempo de serviço efetivo no Banco do Brasil. 

A instituição conta com um corpo técnico qualificado, contendo mestres e doutores nas 
áreas administrativas, econômicas, financeiras, contábeis e advocatícias. Com 
certificações ativas do mercado financeiro: CPA20, CEA, CGA, CNPI e CFP. 

 

SOBRE SEGREGAÇÃO DE ATIVIDADES: 

A BB Gestão de Recursos DTVM S.A. é uma subsidiária integral do Conglomerado Banco do 
Brasil, sendo responsável pela gestão dos fundos de investimento e carteiras 
administradas. Atendendo à Resolução CMN 5.108 de 30/11/2023 (Chinese Wall), a BB 
Asset concentra-se exclusivamente em gestão e administração de recursos de terceiros. 

A segregação é garantida pela autonomia administrativa, caracterizada pela existência de 
quadro de pessoal, Conselho de Administração, Conselho Fiscal e Diretoria próprios. 

https://www.bb.com.br/site/bb-asset-management/informacao-aos-investidores/


Além disso, internamente a área de gestão de ativos é segregada da área de riscos e de 
gestão da empresa observando-se a Resolução CVM 283, por meio da adoção de 
procedimentos operacionais e indicação de diretores responsáveis para cada atividade. 

 

V – PARECER SOBRE A INSTITUIÇÃO  

A BB Asset é uma das maiores gestoras de recursos do Brasil, com um volume significativo 
de ativos sob gestão. A empresa possui uma longa trajetória no mercado financeiro, sendo 
reconhecida por sua solidez e pela confiança que transmite aos investidores. A BB Asset 
Management é a gestora de recursos do Banco do Brasil, uma das maiores instituições 
financeiras da América Latina. Ela está entre as maiores gestoras de fundos do Brasil, com 
centenas de bilhões de reais sob gestão, atuando em diversas classes de ativos: renda fixa, 
ações, multimercado, previdência, crédito privado e fundos estruturados. 

A instituição analisada conta com uma boa qualidade de administração de recursos de 
terceiros. Administrando um volume considerável de recursos, mantém a proporção 
adequada considerando o volume de recursos oriundos de RPPS, condizente com o 
previsto na Resolução CMN nº 4.963/2021. 

Levando em consideração os fatores acima, não vemos nada que desabone o 
relacionamento da instituição com este RPPS. 

 

VI – RESPONSÁVEIS PELO CREDENCIAMENTO 

NOME CARGO CPF ASSINATURA 

FRANCISCA GELICIANE 
CASTRO SALES 

GESTORA DE 
RECURSOS 

  

ANTONIA VALDERINA 
SANTOS MOTA 

MEMBRO COMITÊ   

FRANCISCA ALICE DE 
LIMAE E SOUSA SILVA 

MEMBRO COMITÊ   

 


